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Tel. (43) 3328-0080 e 3338-9682 - e-mail: sinpro@sercomtel.com.br
FICHA DE SÓCIO

Dados Cadastrais

Nome: ___________________________________________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________N.º_______
Bairro: _______________________________/ Cep: _________-______ Cidade:________________________ 
Fone: _____________/  Celular:______________________/ E-mail: _________________________________

Data de Nascimento: ____/____/_____ Identidade: ____________________ CPF/MF ____________________

Sexo: (   ) Masc  (   ) Fem

Estado Civil:   (   ) Solteiro(a)      (   ) Casado(a)        (   ) Divorciado(a)        (   ) Viúvo (a)       (   ) Amasiado(a)

Filiação:  Pai: ______________________________________________________________________________

Mãe: ___________________________________________________________________________________ 
Escolaridade: 2º grau (  );  3º imcomp. (  );  3º comp. (  );  Especialista (  );  Mestre (  );  Doutor  (  )
Dados de Trabalho
Instituição de Ensino______________________________________________________________________

Telefone: ___________________________________________
Turno: (   ) Matutino    (   ) Vespertino    (   ) Noturno   - Data de Admissão ______/______/_________.

Dependentes

Nome: ___________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: ____/____/______

Parentesco: (   ) Marido     (   ) Esposa     (   ) Filho      (   ) Filha     (   ) Enteado     (   ) Enteada

Nome: ___________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: ____/____/______

Parentesco: (   ) Marido     (   ) Esposa     (   ) Filho      (   ) Filha     (   ) Enteado     (   ) Enteada

Nome: ___________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: ____/____/______

Parentesco: (   ) Marido     (   ) Esposa     (   ) Filho      (   ) Filha     (   ) Enteado     (   ) Enteada

Nome: ___________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: ____/____/______

Parentesco: (   ) Marido     (   ) Esposa     (   ) Filho      (   ) Filha     (   ) Enteado     (   ) Enteada

Em conformidade com o Art. 545 da Consolidação das Leis do Trabalho, fica a Empresa onde presto serviço, autorizada a descontar em minha folha de Pagamento a Mensalidade devida ao Sindicato dos Professores das Escolas Particulares de Londrina e Norte do Paraná.

Londrina – Pr, ________________ de __________________________________ de 200___.

________________________________
                                                                                                                                                                                 ASSINATURA DO ASSOCIADO
REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DA SEDE

Cláusula 01 – PISCINAS

· Não será permitida a utilização das piscinas sem a apresentação da carteirinha de identificação com foto do Sinpro;

· O sócio Titular poderá levar 02 convidados para utilizarem às piscinas mediante pagamento da taxa de visitante;

· Não é permitido comer, beber e fumar no espaço das piscinas.
Cláusula 02 – SALÃO DE FESTA E CHURRASQUEIRA

· Será reservado o salão de festa ou churrasqueira somente para 01 sócio por dia;

· O mesmo sócio não poderá fazer mais de 03 (três) reservas mensais do salão de festa e/ou churrasqueira, devido ao grande número de sócios;

· Caso haja necessidade de cancelamento da reserva, a mesma deverá acontecer num prazo de até 24 horas da data escolhida.

· Será aplicada multa administrativa aos sócios que reservarem o salão ou a churrasqueira e não comparecerem ou cancelarem a reserva num prazo anterior às 24 horas citadas acima;

· O horário para utilizar o salão e churrasqueira é de até às  18:00 horas sem o pagamento de taxa de locação, ou até às 22:00 horas com pagamento de taxa de locação;
· Aos sócios que excederem o limite de uso das 22:00 horas será cobrado multa administrativa através de boleto bancário que será enviado pelo correio. 
· O não pagamento das multas administrativas e da taxa de locação impossibilita a utilização das piscinas e reserva do salão e churrasqueira. 

· O Sindicato se reserva, em casos excepcionais, em cancelar a reserva num prazo de até 72 horas havendo necessidade da utilização do espaço para fins de assembléia ou reuniões. 

Cláusula 03 –CATEGORIA DE SÓCIOS

· Sócio Convênio – Refere-se aos professores que não estão vinculados a nenhuma instituição particular ou filantrópica e que deverão efetuar o pagamento através de boleto trimestral no qual enviaremos pelo correio. O valor do boleto corresponde sempre aos 3 últimos meses anteriores ao recebimento do mesmo. 

· Sócio Pleno – Refere-se aos professores que estão trabalhando em instituições particulares ou filantrópicas e que terão sua mensalidade descontada em holerite.
Cláusula 04 – PEDIDO DE DESFILIAÇÃO

· Aos sócios Plenos é necessário o envio de e-mail solicitando a desfiliação.

· Ao sócio Convênio além do envio do e-mail com a solicitação, é necessário que todos os boletos estejam devidamente pagos. Caso haja boleto em atraso não será possível a desfiliação e os boletos posteriores serão enviados normalmente.

Cláusula 05 – MENSALIDADES / TAXA DE VISITANTE / MULTA ADMINISTRATIVA

· O valor da mensalidade dos sócios convênios é de R$ 16,00 reais mensais. No entanto, receberão boletos trimestrais no valor de R$ 48,00 reais.

· O valor da mensalidade dos sócios com vínculo às escolas é de:

1. R$ 16,00 reais para quem leciona em escola particular em Londrina, Ibiporã e Cambé;

2. R$ 13,00 reais para quem leciona em escola filantrópica;

3. R$ 11,00 reais para quem leciona em escola particular ou filantrópica fora de Londrina, Ibiporã e Cambé.

· Taxa de Visitantes:
1. Crianças de até 12 anos  - R$ 5,00 reais

2. Crianças a partir de 12 anos e adultos  - R$ 10,00 reais
· Multa Administrativa

1. R$ 20,00 reais.

· Taxa de Locação 

1. R$ 20,00 reais.

Estou de acordo com os regulamentos citados acima.

______________________________________

ASSINATURA DO ASSOCIADO
Inscrição nº:





DOCUMENTOS NECESSÁRIOS





Do titular:





1 foto 3x4; RG; CPF; Comprovante de residência e de vínculo laboral (fotocópia da carteira de trabalho ou último holerite);





Dos dependentes:


1 foto 3x4; RG, CPF;





OBSERVAÇÕES:





1)    Professores casados devem juntar fotocópia da certidão de casamento junto aos documentos dos dependentes.





2)    Professores com filhos devem juntar fotocópia da certidão de nascimento ou RG dos mesmos.








